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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 2.705-2025

DECRETOS

DECRETO FINANCEIRO - 42.25. DECRETO QDD - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 43.25. DECRETO SUPLEMENTAR - SAÚDE

DECRETO FINANCEIRO - 44.25. DECRETO QDD - EDUCAÇÃO

PORTARIAS

PORTARIA 016- 2025 - REVOGAR ANTERIOR

PORTARIA 017- 2025 - REVOGAR ANTERIOR

PORTARIA 10.681

PORTARIA LIC Nº 019-2025 - FISCAIS DO CONTRATO Nº 057-2025 - PE SRP Nº 006-2024

PORTARIA Nº 01/2025-CMDCA

PORTARIA SME Nº 02-2025.

PORTARIAS 10.680-10.697

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 035-S/2023

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO TERMO ADITIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano 

Itabuna - BA 

CEP: 45.607-700 

CNPJ: 14.147.490/0001-68 

Pág.1 / 2 

 

Decreto Nº: 42/2025 

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício 
financeiro de 2025 e dá outras providências.' 

 
O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei 
Municipal nº 2684/2024. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto 
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito. 

 

 

 
0707 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ACRÉSCIMO REDUÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

 
1010 - 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1801 - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1803 - 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e 
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

 
Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto. 

2018 - GESTÃO DAS ACÕES, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.3.90.35.00/15000000 - Servicos de Consultoria 
 

0,00 
 

21.000,00 

3.3.90.36.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 21.000,00 0,00 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 21.000,00 21.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 21.000,00 21.000,00 

SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

2030 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS 

3.1.90.04.00/15000000 - Contratacao p/Tempo Determinado 

 
 

 
0,00 

 
 

 
800.000,00 

3.1.90.11.00/15000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,00 2.200.000,00 

3.1.90.94.00/15000000 - Indenizacoes Restitu.Trabalhistas 3.000.000,00 0,00 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 3.000.000,00 3.000.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 3.000.000,00 3.000.000,00 

FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 

  

3.3.90.39.00/16610000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 2.110,11 0,00 

3.3.90.40.00/16610000 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação 0,00 2.110,11 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 2.110,11 2.110,11 

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS   

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 987,00 0,00 

3.3.90.40.00/15000000 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação 0,00 987,00 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 987,00 987,00 

2102 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS   

3.1.90.04.00/15000000 - Contratacao p/Tempo Determinado 0,00 135.000,00 

3.1.90.94.00/15000000 - Indenizacoes Restitu.Trabalhistas 135.000,00 0,00 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 135.000,00 135.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 138.097,11 138.097,11 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA 
  

2099 - ESCOLA PROFISIONALIZANTE - PSE - MC 
  

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 272,42 0,00 

3.3.90.40.00/15000000 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação 0,00 272,42 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 272,42 272,42 

TOTAL DA UNIDADE: 272,42 272,42 

TOTAL GERAL: 3.159.369,53 3.159.369,53 
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Augusto Narciso Castro 

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 29 de Janeiro de 2025. 

 

Prefeito Municipal de Itabuna 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano 

Itabuna - BA 

CEP: 45.607-700 

CNPJ: 14.147.490/0001-68 

  

 
Pág.2 / 2 

RESUMO GERAL DAS FONTES 

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO 

15000000 - Recursos nao Vinculados de 3.157.259,42 3.157.259,42 16610000 - Transferencia de Recursos dos 2.110,11 2.110,11 

 

 

 
Augusto Narciso Castro 

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 29 de Janeiro de 2025. 

 

Prefeito Municipal de Itabuna 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano 

Itabuna - BA 

CEP: 45.607-700 

CNPJ: 14.147.490/0001-68 
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RESUMO GERAL DAS FONTES 

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO 

15000000 - Recursos nao Vinculados de 3.157.259,42 3.157.259,42 16610000 - Transferencia de Recursos dos 2.110,11 2.110,11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 2

Decreto Nº: 43/2025

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2702, de 30 de Dezembro de 2024,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
1.000.000,00 (um milhao de reais   ), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2116 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVO

3.1.90.94 - Indenizacoes Restitu.Trabalhistas

1.000.000,00

1.000.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

1.000.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.000.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1.000.000,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2127 - MAC GESTÃO PLENA - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR ESPECIALIZADA E

3.3.90.91 - Sentencas Judiciais

1.000.000,00

1.000.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

1.000.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.000.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1.000.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.2 / 2

Decreto Nº: 43/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.000.000,0015001002 - Identificacao das despesas com 1.000.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 29 de Janeiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.2 / 2

Decreto Nº: 43/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.000.000,0015001002 - Identificacao das despesas com 1.000.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 29 de Janeiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 2

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 44/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2075 - SEDUC - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.04.00/15001001 - Contratacao p/Tempo Determinado 1.500.000,000,00

3.1.90.11.00/15001001 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 4.500.000,000,00

3.1.90.94.00/15001001 - Indenizacoes Restitu.Trabalhistas 0,006.000.000,00

6.000.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 6.000.000,00

6.000.000,00TOTAL DA UNIDADE: 6.000.000,00

6.000.000,00TOTAL GERAL: 6.000.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 29 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

6.000.000,0015001001 - Identificacao das despesas com 6.000.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 29 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

6.000.000,0015001001 - Identificacao das despesas com 6.000.000,00
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 016/2025 DE 24 DE JANEIRO DE 2025 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza, Gestão e Inovação e 

Educação de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

  

 CONTRATO: 333/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA FORNECIMENTO DE VALES-

TRANSPORTES, EM CARTÃO E RESPECTIVAS CARGAS, DESTINADOS ÀS DIVERSAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA. 

 

SECRETARIA 

 

GESTOR DE CONTRATO  TITULAR 

 

 

GESTOR DE CONTRATO  SUBSTITUTO 

 

 

PROMOÇÃO 

SOCIAL E 

COMBATE À 

POBREZA 

 

André Santos Da Silva  

MATRÍCULA: 021849-01 

 

 

Roberto Gama Pacheco Junior 

MATRÍCULA: 021981-01 

 

GESTÃO E 

INOVAÇÃO 

 

José Raimundo Oliveira Dos Santos 

MATRÍCULA:009185-01 

 

 

Osmundo Santos 

 MATRÍCULA: 017616-01 

 

EDUCAÇÃO 

 

Márcia Valéria da Silva Morais 

MATRÍCULA: 07269-01 

 

 

Akahyalla Vieira Santos 

MATRÍCULA: 21082-01 

 

 

SECRETARIA 

 

FISCAL TÉCNICO TITULAR 

 

FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO 

 

PROMOÇÃO 

SOCIAL E 

COMBATE À 

POBREZA 

 

Milena Garcia Antunes B. Barra 

 MATRÍCULA: 021784-01 

 

Reiffson Araújo Miranda 

MATRÍCULA: 13388-01 

 

GESTÃO E 

INOVAÇÃO 

 

Milena Garcia Antunes B. Barra 

 MATRÍCULA: 021784-01 

 

Reiffson Araújo Miranda 

MATRÍCULA: 13388-01 

 

EDUCAÇÃO 

 

 

Milena Garcia Antunes B. Barra 

 MATRÍCULA: 021784-01 

 

Reiffson Araújo Miranda 

MATRÍCULA: 13388-01 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

Art. 2º - Revogar a Portaria Lic nº 110-2023, Edição 6260, Ano 12, págs. 03 e 04, publicada em 05 de 

novembro de 2024. 

 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2025 revogados as disposições em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 24 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

Art. 2º - Revogar a Portaria Lic nº 110-2023, Edição 6260, Ano 12, págs. 03 e 04, publicada em 05 de 

novembro de 2024. 

 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2025 revogados as disposições em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 24 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 017/2025 DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria da Fazenda e Orçamento Municipal, de acordo com as 

informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

  

 CONTRATO: 357/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DA 

LICENÇA DE USO DO APLICATIVO GOVFÁCIL QUE FAZ O ACOMPANHAMENTO DE 

CERTIDÕES E OBRIGAÇÕES ESTADUAIS E FEDERAIS, RECEITAS, DEMONSTRATIVOS DOS 

ÍNDICES CONSTITUCIONAIS, EDUCAÇÃO, FUNDEB, SAÚDE E FOLHA DE PAGAMENTO, 

ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS E CONVÊNIOS FEDERAIS, ANÁLISE DA PRÉVIA 

FISCAL, DADOS DE EMPRESAS, EMPREGOS, FROTA, ACOMPANHAMENTO DAS 

PUBLICAÇÕES REFERENTE AOS PROCESSOS JURÍDICOS DOS PRINCIPAIS TRIBUNAIS, 

INDICADORES GERENCIAIS, E ALGUNS COMPARATIVOS ONDE É POSSÍVEL TRAZER 

DIVERSAS INFORMAÇÕES FUNDAMENTAIS COM O OBJETIVO DE FACILITAR O CONTROLE 

DA GESTÃO PÚBLICA E TORNAR MAIS EFICIENTE A GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-

BA.. 

 

FISCAL TITULAR: Edivânia Jesus de Souza 

MATRICULA: 017472-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Irving Rodrigues Rocha dos Reis 

MATRÍCULA: 021083-01 

 

 

 

 

Art. 2º - Revogar a Portaria Lic nº 132-2023, Edição 5997, Ano 10, págs. 15 e 16, publicada em 10 de 

outubro de 2024. 

 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário. 

 

 

Itabuna, 22 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Augusto Narciso Castro 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
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CERTIDÕES E OBRIGAÇÕES ESTADUAIS E FEDERAIS, RECEITAS, DEMONSTRATIVOS DOS 

ÍNDICES CONSTITUCIONAIS, EDUCAÇÃO, FUNDEB, SAÚDE E FOLHA DE PAGAMENTO, 

ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS E CONVÊNIOS FEDERAIS, ANÁLISE DA PRÉVIA 

FISCAL, DADOS DE EMPRESAS, EMPREGOS, FROTA, ACOMPANHAMENTO DAS 

PUBLICAÇÕES REFERENTE AOS PROCESSOS JURÍDICOS DOS PRINCIPAIS TRIBUNAIS, 

INDICADORES GERENCIAIS, E ALGUNS COMPARATIVOS ONDE É POSSÍVEL TRAZER 

DIVERSAS INFORMAÇÕES FUNDAMENTAIS COM O OBJETIVO DE FACILITAR O CONTROLE 

DA GESTÃO PÚBLICA E TORNAR MAIS EFICIENTE A GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-

BA.. 

 

FISCAL TITULAR: Edivânia Jesus de Souza 
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FISCAL SUBSTITUTO: Irving Rodrigues Rocha dos Reis 

MATRÍCULA: 021083-01 

 

 

 

 

Art. 2º - Revogar a Portaria Lic nº 132-2023, Edição 5997, Ano 10, págs. 15 e 16, publicada em 10 de 

outubro de 2024. 

 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário. 

 

 

Itabuna, 22 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Augusto Narciso Castro 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA 
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

PORTARIA LIC Nº 019-2025 DE 29 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe sobre designação de servidores
Municipais como Fiscais do Contrato nº
057/2025, oriundo do PE SRP Nº 0006-
2024”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58 , inciso III e 67 da Lei
nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um
representante;

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante a
vigência dos contratos celebrados pela entidade;

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:
a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;
b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento
contratual e instrumento convocatório;

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

d) Indicar eventuais glosas das faturas.

RESOLVE

Art.1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução do contrato no âmbito da Secretaria de Esporte e Lazer, de
acordo com as informações abaixo:
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
CONTRATO: 057/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS E PRODUTOS PARA MANUTENÇÃO E LIMPEZA DAS
PISCINAS DA VILA OLÍMPICA E DO COLÉGIO CISO (PARQUE AQUÁTICO) – SECRETARIA DE ESPORTE
E LAZER.

SECRETARIA FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO

ESPORTE E
LAZER

DINAMAR GUIMARÃES DA SILVA –
MAT. Nº 137801

GABRIEL CAVALCANTE SILVA –
MAT – Nº 014747-01

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da
data da assinatura do contrato, revogados as disposições em contrário.

Itabuna, 29 de janeiro de 2025.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
CONTRATO: 057/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS E PRODUTOS PARA MANUTENÇÃO E LIMPEZA DAS
PISCINAS DA VILA OLÍMPICA E DO COLÉGIO CISO (PARQUE AQUÁTICO) – SECRETARIA DE ESPORTE
E LAZER.

SECRETARIA FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO

ESPORTE E
LAZER

DINAMAR GUIMARÃES DA SILVA –
MAT. Nº 137801

GABRIEL CAVALCANTE SILVA –
MAT – Nº 014747-01

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da
data da assinatura do contrato, revogados as disposições em contrário.

Itabuna, 29 de janeiro de 2025.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna
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Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035-S/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. 091-S/2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER DIVERSOS 

PROGRAMAS ASSISTIDOS PELA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FRAMACÊUTICA DE ITABUNA. 

 

Data do Contrato: 29 de janeiro de 2025. 

 

Vigência: 31/12/2025 ou com a entrega definitiva do objeto. 

 

Contratadas: 

 

 

• SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ sob n° 31.097.573/0001-09, n° do contrato: 048-S/2025, 
tendo como valor global R$ 9.504,00 (Nove mil quinhentos e quatro reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE PROJETO ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2121 339032 

  Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 

 

Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 035-S/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. 091-S/2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER DIVERSOS 

PROGRAMAS ASSISTIDOS PELA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FRAMACÊUTICA DE ITABUNA. 

 

Data do Contrato: 29 de janeiro de 2025. 

 

Vigência: 31/12/2025 ou com a entrega definitiva do objeto. 

 

Contratadas: 

 

 

• SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ sob n° 31.097.573/0001-09, n° do contrato: 048-S/2025, 
tendo como valor global R$ 9.504,00 (Nove mil quinhentos e quatro reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE PROJETO ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2121 339032 

  Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 
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Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 
 
 
 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 135-S/2024, VINCULADO 
A DISPENSA Nº 001-S/2024; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITABUNA. CONTRATADA: MELINA PIMENTEL MAGALHÃES, CPF/MF SOB Nº 028.384.305-
56. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA INSTALAÇÃO DA 
EQUIPE DE SAÚDE DA UBS DR. JOSÉ MARIA DE MAGALHÃES NETO, LOCALIZADO NA 
RUA VALDEMAR MUNIZ, 83, ALTO MIRANTE, ITABUNA – BA. DO OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: CONSTITUI OBJETO DO TERMO ADITIVO A RENOVAÇÃO DO CONTRATO PELO 
PERÍODO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, COM TERMO FINAL EM 14/04/2025. DA 
RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
CONSTANTES DO CONTRATO Nº 135-S/2024, PERMANECENDO VÁLIDAS E 
INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 14/12/2024 – LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/DE1C-DCC9-F9D4-9939-C35D ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: DE1C-DCC9-F9D4-9939-C35D

Hash do Documento
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Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 29/01/2025 18:51 UTC-03:00
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